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	Estado do Rio Grande do Sul
Município de Santo Antônio do Planalto
Emancipado em 20 de março de 1992




PROJETO DE LEI Nº 041/2025, DE 09 DE JUNHO DE 2025.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRORROGAR O CONTRATO DO SERVIDOR CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 1.913/2024.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o contrato de 01 (um) servidor, em caráter temporário de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, e do artigo 192 da Lei Complementar n° 011/2008, de 18 de fevereiro de 2008 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais – e, autorizado pela Lei 1.913/2024, para exercer a função e os respectivos afazeres, conforme consta na tabela a seguir:

	Atividade/Função
	Quantidade
	Prazo de Contratação
	Carga horária

	Farmacêutico
	01 (um)
	Até 07 (sete) meses
	20 horas semanais


§ 1º – O servidor contratado na forma do Art. 1º, exercerá suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, EM 09 DE JUNHO DE 2025.
VILSON ALTMANN
Prefeito Municipal

OF GP/CAM Nº 049/2025
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, 09 DE JUNHO DE 2025.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
VEREADOR ELDER KNAPP
MD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO (RS)
Senhor Presidente:
Estamos enviando para apreciação deste nobre colegiado, ao  Projeto de Lei nº 041/2025, de 09 de junho de 2025, cuja ementa e a matéria que trata é a seguinte:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRORROGAR O CONTRATO DO SERVIDOR CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 1.913/2024.
O Poder Executivo objetiva, através do Projeto de Lei em epígrafe, a prorrogação da Lei 1.913/2024 para contratação de servidor para a atividade de Farmacêutico.

Justificamos a necessidade, pelo fato da farmacêutica LEANISE KAMPITZ, estar gestante, conforme atestado médico apresentado e registrado no setor de Recursos Humanos, solicitamos a prorrogação de seu contrato de trabalho por prazo determinado, por mais sete meses, em observância aos princípios constitucionais da proteção à maternidade, da dignidade da pessoa humana e da não discriminação.

O contrato firmado com a farmacêutica em comento, findará em 30 de junho de 2025, sendo que em virtude dos prazos de licença maternidade e estabilidade previsto em Lei, urge prorrogar em até sete meses o prazo fixado na Lei 1.913/2024. Informamos ainda que de acordo com a previsão do médico que acompanha a gestação, a data prevista do parto é até 15 de agosto de 2025, o que impede o Município a rescisão do contrato diante das implicações legais.
Assim, com o objetivo de garantir os direitos da colaboradora e resguardar o município de eventuais passivos trabalhistas, justifica-se a prorrogação do referido contrato até o término do período de estabilidade legal.
Desta feita, submeto a apreciação do Legislativo Municipal este Projeto de Lei, solicitando, desde logo, seja analisado e votado em regime de urgência, a fim de que possamos formalizar a prorrogação da contratação do servidor para atender a demanda.
VILSON ALTMANN
Prefeito Municipal

“É Bom Viver Aqui”
 Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3103-0215 – E-mail: administracao@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br
Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011.
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